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TERMO ADITIVO n° 044/065/2020 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 
DE ÁREA N° 02.2017.065.0016, 
FIRMADO ENTRE A EMPRESA 
BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA – INFRAERO, E  
ULTRAREV REP. E REV DE 
AERONAVES E MOTORES LTDA
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TERMO ADITIVO n° 044/065/2020 

 
A EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA – INFRAERO, 
Empresa Pública Federal, criada nos termos da Lei N° 5.862, de 12 de dezembro de 
1972, com Sede em Brasília (DF), SCS – Quadra 3 – Bloco A – Lotes 17/18 – Edifício 
Oscar Alvarenga, CEP 70313-915 – BRASÍLIA – DF ,  CNPJ/MF nº 00.352.294/0001-10, 
neste ato representada pelo(a) seu(a) Superintendente, Sr(a) Luiz Antônio Rodrigues 
Eneas, RG n.º 05275376-1  IFP/RJ e CPF nº 812.259.707-68, doravante designado 
CONCEDENTE, e, de outra parte, a ULTRAREV REP. E REV DE AERONAVES LTDA, 
CNPJ: 28.586.675/0001-83, com endereço na Av. Ayrton Senna, 2541 - Rua D2 – Hangar 
15 - Barra da Tijuca CEP: 22775-002, neste ato representado por seu Representante 
Legal, Sr. João Américo de Miranda – RG Nº 03.224.464-2 – DETRAN/RJ e CPF nº 
330.376.207-49, doravante designado apenas CONCESSIONÁRIO, resolvem de comum 
acordo, aditar pela primeira vez, o Contrato de Concessão de Uso de Área n.° 
02.2017.065.0016, nas condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 
Considerando que: 
 

a) Tendo em vista as medidas contingenciais anunciadas pela INFRAERO em relação 
ao COVID-19 as partes resolvem: 

b) O CONCESSIONÁRIO declara–se ciente que a prorrogação nos vencimentos do 
boleto e redução temporária do preço específico mensal do Termo de Contrato nº 
02.2017.065.0016 não resultará na geração de direitos a qualquer compensação 
ou indenização em benefício do CONCESSIONÁRIO; 

c) O CONCESSIONÁRIO encontra-se adimplente junto à CONCEDENTE, conforme 
obrigações previstas nas Condições Gerais do TC nº 02.2017.065.0016 e não 
possui nenhum tipo de pendência financeira. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO NO VENCIMENTO E ALTERAÇÃO DO 
PREÇO ESPECÍFICO MENSAL 

 
2.1.    A prorrogação no vencimento do boleto e a redução temporária do preço específico 

mensal do TC nº 02.2017.065.0016, em virtude do estado declarado de calamidade 
pública, se dará da seguinte forma: 

a)  boleto vencimento em Julho (competência Junho): redução de 50% na 
garantia mínima ou preço fixo, resultando no montante de R$ 7.822,65   e 
prorrogação do vencimento para dezembro/20 
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2.2.   Os boletos terão seus valores atualizados financeiramente e serão cobrados 
cumulativamente com as parcelas de dezembro, respectivamente; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

3.1. O presente aditamento tem como fundamento legal o artigo 49, § 6º, IV, do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Infraero, bem como nas diretrizes 
definidas pelo Centro Corporativo da empresa constantes do Ofício Circular n° SEDE-
OFC-2020/00029, datado de 04/06/20, pareceres jurídicos SEDE-PAR-2020/00117 e 
SEDE-PAR-2020/00155 – todos referente às ações comerciais para o enfrentamento 
da crise do novo Corona vírus. 

 
O presente Instrumento passa produzir seus efeitos legais a partir 01/06/2020, 

ficando ratificadas as demais condições do Contrato ora aditado no que não colidirem 
com os termos aqui acordados. 

 
E, assim, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que 
produza os legítimos efeitos. 
 

 
       de                   20___.  

 
 
 
_____________________________                         ___________________________ 
             CONCEDENTE                                           JOÃO AMÉRICO DE MIRANDA 
 
 
              
          
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________                                    ___________________________                                     
NOME:                                                                             NOME: 
C. IDENT:                                                                        C. IDENT:  
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